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DESPACHO V.P. N.º 21/ 2024 
 

 

PRAZOS E PROCEDIMENTOS PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA A 

ENTREGA DA DISSERTAÇÃO, DO TRABALHO DE PROJETO OU DO RELATÓRIO 

DE ESTÁGIO 

 

 

Os alunos que não consigam efetivar a entrega da Versão Provisória até 30/09/2024, podem 

prorrogar o prazo conforme disposto no ponto 11 do artigo 16º:  

 

a) Pelo prazo único de dois meses, até 30/11/2024, estando sujeito ao pagamento do 

respetivo emolumento (200,00€), no prazo de 10 dias subsequentes ao deferimento. 

Após este prazo incorre em juros demora. Este valor não está sujeito a anulação.  

O pedido deverá ser efetuado de 01/09/2024 a 30/09/2024, no Portal Académico 

anexando o modelo de requerimento disponibilizado para o efeito (Ver Anexo 1). 

 

b) Por um ano, através da inscrição no ano letivo seguinte, estando sujeito ao pagamento 

do correspondente valor da inscrição e propina anual. Este pedido será realizado 

diretamente pelo aluno com a inscrição em 2024/2025 no Portal Académico (consultar 

o aviso e procedimentos para inscrição no ano letivo).  

 

As recomendações para a apresentação de proposta de dissertação, do trabalho de projeto, 

do relatório de estágio encontram-se descritas nos Anexos 2, 3 e 4 do Regulamento dos 

Cursos do 2º Ciclo. 

 

ISCAL, 10 de julho de 2024 

 
 

A Vice-Presidente, 
 
 
 

    Ana Alice Alves Pedro 
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REQUERIMENTO DE PRORROGAÇÃO PORTAL ACADÉMICO 

 

 

 

 

 

Anexar impresso de requerimento de prorrogação preenchido e assinado 
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